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UNESCO – líder mundial em educação

A educação é a principal prioridade da 
UNESCO, porque é um direito humano básico 
e o pilar para a paz e o desenvolvimento 
sustentável. A UNESCO é a agência 
especializada das Nações Unidas para 
a educação e fornece liderança mundial 
e regional para impulsionar o progresso, 
fortalecendo a resiliência e a capacidade 
dos sistemas nacionais de atender a todos 
os estudantes. A UNESCO enfrenta os 
desafios globais por meio da aprendizagem 
transformadora, com foco especial na igualdade 
de gênero e na África, em todas as suas ações.

Esclarecimento: a UNESCO mantém, no cerne de suas prioridades, a 
promoção da igualdade de gênero, em todas as suas atividades e ações. 
Devido à especificidade da língua portuguesa, adotam-se, nesta publicação, 
os termos no gênero masculino, para facilitar a leitura, considerando as 
inúmeras menções ao longo do texto. Assim, embora alguns termos sejam 
escritos no masculino, eles referem-se igualmente ao gênero feminino.

Agenda Mundial da Educação 2030

A UNESCO, no papel de agência especializada das 
Nações Unidas para a educação, está encarregada 
de liderar e coordenar a Agenda 2030 para a 
Educação, a qual faz parte de um movimento global 
para erradicar a pobreza por meio de 17 Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) até 2030. 
A educação, essencial para o cumprimento de 
todos esses objetivos, tem seu próprio ODS, o 
de número 4, que visa a “assegurar a educação 
inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover 
oportunidades de aprendizagem ao longo da vida 
para todas e todos”. O Marco de Ação da Educação 
2030 fornece orientações para a implementação 
desses ambiciosos objetivos e compromissos.
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A necessidade de agir coletivamente e impulsionar 
experiências inovadoras para superar as muitas adversidades 
do mundo contemporâneo originaram o Projeto Cidadaniar, 
uma cooperação técnica entre a UNESCO e o Instituto 
Nelson Wilians (INW) para promover a cultura da legalidade 
e a justiça social, baseada na abordagem da educação 
para a cidadania global. O projeto está alinhado à Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável, em especial 
à meta 4.7 do ODS 4, e impulsiona ações educacionais 
para o avanço dos direitos humanos, da democracia, do 
desenvolvimento sustentável, da participação social, das 
juventudes, das diversidades, da equidade e da inclusão. 

A educação para a cidadania global, que está no cerne 
desta iniciativa, tem por objetivo o desenvolvimento do 
sentimento de pertencer a uma humanidade em comum, 
e da habilidade de entender, agir e relacionar-se de 
maneira pacífica e harmoniosa com outras pessoas, 
independentemente de suas origens e condições. Isso 
se dá com base na construção do pensamento crítico 
e em valores universais do respeito às diversidades, 
sem deixar ninguém para trás. Assim, o projeto trabalha 
questões que impactam a vida de todas as pessoas: 
fortalecimento da paz, da justiça e dos direitos humanos; 
promoção da cultura da legalidade; avanços e desafios 
do Estado de direito; e acesso igualitário à justiça. 

Diante disso, foi criado um conjunto de materiais 
educacionais para formar e orientar públicos variados 



sobre esses assuntos. Trata-se dos Guias Cidadaniar, que 
você tem em mãos agora. Eles trazem uma abordagem 
dinâmica e contam com conceitos contextualizados 
e atividades práticas. São eles: 1) Direitos Humanos 
e Democracia; 2) Cultura da Legalidade e Cidadania; 
3) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 
Justiça Social; 4) Participação Social e Juventudes; 5) 
Diversidades, Equidade e Inclusão; 6) Gestão de Projetos 
Sociais; e 7) Orientações Metodológicas Gerais. 

Os guias estão alinhados com a nova Recomendação da 
UNESCO sobre Educação para a Paz, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Sustentável, um documento fundamental 
que define o que precisa evoluir na e por meio da 
educação para alcançar esses objetivos. A Recomendação 
descreve ações a serem tomadas em diferentes níveis 
de educação para garantir uma abordagem sistêmica 
e integral. Os Guias Cidadaniar respondem justamente 
aos objetivos de aprendizagem para atingir as metas da 
Recomendação, abordando temas relacionados ao respeito 
pelas diversidades; habilidades de cidadania e senso de 
pertencimento a uma mesma humanidade; e habilidades 
de transformação, tomada de decisões e colaborativas. 

Desse modo, a UNESCO no Brasil acredita que 
o projeto e os guias representam mais uma 
importante etapa na rota das transformações em 
prol de sociedades mais justas e igualitárias. 

Boa leitura!
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O Instituto Nelson Wilians (INW) e a UNESCO uniram-se 
para dar vida ao Projeto Cidadaniar com um propósito 
muito claro: fortalecer a cidadania ativa e garantir que 
ninguém desconheça seus direitos. Desde sua fundação 
em 2017 por Anne Wilians, o INW atua para democratizar 
oportunidades e diminuir as desigualdades sociais, 
utilizando a educação, o direito e a cultura da legalidade 
como estratégias de transformação social. É com essa 
mesma missão e comprometimento que o INW e a 
UNESCO construíram juntos esta iniciativa inovadora.

O Projeto Cidadaniar nasceu da necessidade de 
engajar juventudes, organizações sociais e lideranças 
comunitárias no exercício pleno da cidadania. Realizada 
em diferentes territórios do Brasil por meio do Edital 
NW, esta iniciativa promoveu debates, qualificações, 
reflexões e ações práticas voltadas para a participação 
social e a construção de uma sociedade mais justa e 
inclusiva. Foi a partir dessa experiência transformadora 
que surgiu a ideia de produzir os guias Cidadaniar.

Esses sete guias foram criados como companheiros 
de jornada para educadores e estudantes, com o 
objetivo de apoiar o aprendizado e o desenvolvimento 
da cidadania ativa na prática. São materiais 
pensados para inspirar, orientar e, acima de tudo, 
engajar os jovens a exercerem seus direitos e 
deveres e a se tornarem protagonistas de mudanças 
positivas em suas comunidades e na sociedade.



A cidadania ativa, conceito central que permeia todo 
os materiais, é a crença de que conhecer direitos 
e responsabilidades é apenas o ponto de partida. 
Cidadaniar é agir, ocupar espaços, influenciar decisões 
e promover mudanças reais e duradouras. Essa 
visão guia o trabalho do INW, que já impactou mais 
de 74 mil pessoas em todo o Brasil, especialmente 
mulheres e jovens, promovendo o protagonismo e 
gerando transformações coletivas e individuais.

Para facilitar o uso, cada guia combina teoria e prática. A 
parte teórica apresenta conceitos fundamentais, exemplos 
inspiradores e reflexões, enquanto a parte prática traz oficinas 
e atividades que convidam à ação. Essa estrutura foi pensada 
para tornar o aprendizado dinâmico e aplicável no dia a dia.

Assim, o INW e a UNESCO convidam você a se juntar 
a essa missão: vamos cidadaniar? Que este guia 
inspire novas ações, fortaleça o conhecimento e traga 
recursos para ampliar a participação social, transformar 
vidas e construir um futuro mais justo e inclusivo.

Boa jornada!
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Você já se perguntou sobre seu papel na sociedade 
e como colaborar para construir um mundo 
melhor? Já pensou em ter poderes suficientes 
para mudar a realidade e fazer com que todos 
vivam felizes? Já imaginou poder ver seu bairro, 
sua comunidade, sua cidade, seu estado, seu 
país e o mundo inteiro livres de tantos problemas 
sociais e, assim, ter um futuro muito melhor?

Para muitas pessoas isso pode ser só um sonho, mas, 
para nós, essa é uma possibilidade real. Precisamos 
apenas saber usar os recursos certos e colaborar, 
a partir do nosso lugar, com a construção de um 
movimento transformador baseado em uma palavra 
que nos leva a ser mais: cidadaniar. Esse verbo resume 
a motivação de criar e praticar em conjunto uma 
cidadania ativa e global que respeite todas as pessoas.

Neste Guia Cidadaniar, que é parte de uma série 
elaborada no Projeto Cidadaniar – uma cooperação 
técnica entre a UNESCO e o Instituto Nelson Wilians 
–, você compreenderá melhor sobre os direitos 
humanos e a democracia. Além disso, poderá inspirar-
se e praticar ações transformadoras em sua vida e 
na vida das pessoas e dos coletivos à sua volta.

Ao longo desse Guia, você conhecerá o que são 
os direitos humanos, como eles surgiram e de 
que forma eles impactam nossas vidas. Falaremos 
também sobre democracia, sua história e sua 
importância para que sejamos livres e respeitados 
no exercício dos nossos direitos. Você aprenderá 



e refletirá ainda sobre o Estado de direito e como 
ele está relacionado aos direitos fundamentais das 
pessoas, e sobre como ser um cidadão global.

Ao trazermos exemplos de como trabalhar esses 
temas em seu cotidiano, refletindo em ações práticas 
tudo o que aprenderá aqui, fazemos a você o convite 
que se renovará em cada Guia desta coleção: 

VENHA CIDADANIAR COM A GENTE!

© Pexels.com/Yan Krukov
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Após os horrores vividos pela humanidade na Primeira 
Guerra Mundial (1914-1918) e na Segunda Guerra 
Mundial (1939-1945), que causaram milhões de mortes e 
destruição, países de todo o mundo se reuniram para:

manter a paz e a segurança 
internacionais e para esse fim: tomar, 
coletivamente, medidas efetivas para 
evitar ameaças à paz e reprimir os 
atos de agressão ou outra qualquer 
ruptura da paz e chegar, por meios 
pacíficos e de conformidade com 
os princípios da justiça e do direito 
internacional, a um ajuste ou solução 
das controvérsias ou situações que 
possam levar a uma perturbação  
da paz.1

Assim foi criada, em 1945, a Organização das Nações 
Unidas (ONU), que atualmente conta com 193 Estados-
membros. As Nações Unidas são uma organização 
internacional que, entre outros, tem como objetivo

1. NAÇÕES UNIDAS. Carta das Nações Unidas. Rio de Janeiro: 
ONU Brasil, 2024. Disponível em: https://brasil.un.org/sites/default/
files/2022-05/Carta-ONU.pdf. Acesso em: 24 out. 2024.	
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conseguir uma cooperação 
internacional para resolver os 
problemas internacionais de 
caráter econômico, social, cultural 
ou humanitário e para promover 
e estimular o respeito aos 
direitos humanos e às liberdades 
fundamentais para todos, sem 
distinção de raça, sexo, língua  
ou religião.2

2. NAÇÕES UNIDAS. Carta das Nações Unidas. Rio de Janeiro: 
ONU Brasil, 2024. Disponível em: https://brasil.un.org/sites/
default/files/2022-05/Carta-ONU.pdf. Acesso em: 24 out. 2024.

O Brasil é um dos Estados-

membros fundadores das Nações 

Unidas. Ela é composta por 

vários órgãos e agências, como, 

por exemplo, a Organização das 

Nações Unidas para a Educação, 

a Ciência e a Cultura (UNESCO).

As Nações Unidas têm sede em 

Nova York, nos Estados Unidos, 

e em Genebra, na Suíça, onde os 

principais órgãos e agências sobre 

direitos humanos se encontram. Em 

Genebra são realizadas as reuniões 

do Conselho de Direitos Humanos.
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Os esforços das nações para estimular e respeitar os 
direitos humanos no mundo todo são um dos marcos 
mais importantes da nossa história. Entre 1946 e 1948, 
um grupo de especialistas trabalhou incansavelmente 
para escrever um documento que se tornaria o texto 
mais relevante quando o assunto é direitos humanos. 
Assim, em 10 de dezembro de 1948, o resultado de 
anos de reflexões foi concretizado com a adoção da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), por 
unanimidade, pela Assembleia Geral das Nações Unidas.

A DUDH está baseada na ideia de 
que todas as pessoas são sujeitos 
de direito, ou seja, todo mundo tem 
direitos. Por esse motivo, os países 
devem fazer todos os esforços para 
garantir, proteger e cumprir os direitos 
humanos de todas as pessoas.

Na DUDH, os seguintes 
direitos estão presentes:

Pexels.com/Cottonbro
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todas as pessoas têm 
direito à vida e a vivê-la 
de forma livre e segura;

ninguém será torturado;

todas as pessoas têm direitos 
onde quer que estejam;  

ninguém será escravizado; 

todas as pessoas 
têm direito a exercer 
seus direitos sem 
discriminação;

todas as pessoas 
nascem livres e iguais;

todas as pessoas têm o direito de 
acessar o Poder Judiciário para que 
seus direitos sejam protegidos;

todas as 
pessoas 
são iguais 
perante a 
lei e devem 
ser tratadas 
com justiça; 
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ninguém será preso injustamente, nem mantido em prisão 
sem justificativa, nem mandado embora de seu país;

todas as pessoas são 
inocentes até que se 
prove o contrário e 
têm o direito de se 
defender da acusação;

todas as pessoas 
têm direito a um 
julgamento público e 
feito por um juiz que 
não seja influenciado 
por outras pessoas; 

 
 
todas as pessoas têm direito 
à privacidade de sua casa, 
de suas cartas ou de não ser 
incomodado, nem sua família, 
sem um motivo justo;

todas as pessoas têm direito de procurar um lugar seguro 
para construr suas vidas e de fugir de seu país, caso 
tenham medo de sofrer maus-tratos se permanecerem ali;

todas as 
pessoas têm 
direito de ir 
e vir dentro 
de seu país 
e de viajar 
para onde 
quiserem;
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todas as pessoas têm direito 
de pertencer a um país;

todas as pessoas 
têm direito de 
ter suas próprias 
coisas ou de 
partilhar o que for 
seu com os demais, 
sendo proibido que 
sejam retiradas 
de seu dono sem 
uma justa razão;

todas as pessoas adultas 
têm o direito de casar-se e 
constituir família ou de se 
separar, se quiserem, e de 
exercer seus direitos, estejam 
casados ou separados;

todas as pessoas 
têm o direito 
de crer no que 
quiserem e de 
ter, não ter ou 
mesmo mudar 
de religião, caso 
assim desejarem;

todas as pessoas têm direito de se reunir voluntariamente 
com outras para defender seus direitos de maneira pacífica; 

todas as pessoas têm direito 
de decidir, pensar e escolher, 
por si mesmas, o que querem 
e compartilhar suas opiniões 
com outras pessoas; 
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todas as pessoas 
têm direito a 
moradia, educação, 
assistência médica e 
recursos financeiros 
suficientes para 
viver, principalmente 
quando estiverem 
idosas ou doentes;

todas as pessoas têm 
direito de fazer parte do 
governo de seu país e de 
escolher democraticamente 
os seus representantes 
em eleições livres;

todas as pessoas adultas 
têm direito a um emprego 
digno e a um salário 
justo pelo trabalho 
realizado, podendo fazer 
parte de sindicatos;

todas as pessoas têm direito 
à educação e à escola 
gratuita durante a infância;

todas as pessoas 
têm direito a 
alimentação, abrigo 
e cuidados especiais, 
caso necessitem; 

todas as pessoas têm 
direito ao descanso 
do trabalho e de terem 
momentos de lazer;
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todas as pessoas têm direito de 
ter suas produções científicas, 
artísticas ou literárias 
protegidas de falsificação 
e usufruir dos benefícios 
da arte, da ciência e do 
conhecimento de forma ampla;

todas as pessoas 
têm direitos 
e deveres a 
cumprir para que 
possam viver 
coletivamente 
em harmonia e 
dedicadas ao 
bem comum;

todas as pessoas têm deveres em relação às outras e 
devem proteger os direitos e liberdades como um todo;

ninguém pode retirar 
ou destruir os seus 
direitos humanos.
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Depois da DUDH, outros tratados internacionais 
foram criados para ajudar os países a garantir o 
cumprimento dos direitos humanos por meio de 
leis nacionais e de políticas públicas, fortalecendo, 
assim, toda a comunidade internacional. 

Em 1966, as Nações Unidas adotaram dois tratados 
internacionais baseados nos direitos da DUDH: o 
Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais e o Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos. Posteriormente, vieram 
outros, como a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção para Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra a Mulher. 

A adoção da expressão “direitos 

humanos” no título da DUDH 

foi defendida pela diplomata 

estadunidense Eleanor Roosevelt 

(1884-1962), integrante do grupo 

de especialistas que elaborou 

essa Declaração. Em sua visão, a 

expressão “direitos do homem e do 

cidadão”, inspirada na Declaração 

dos Direitos do Homem e do 

Cidadão da Revolução Francesa, 

era restrita e imprópria porque 

não englobava a igualdade 

entre homens e mulheres.

����������›�

Como você deve ter notado, há muitos direitos humanos, 
e é importante conhecê-los para podermos atuar em 
favor deles. Por isso vamos descrevê-los a seguir.
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Os direitos humanos são múltiplos e variados 
e podem ser classificados de muitas maneiras. 
Contudo, a classificação mais aceita divide 
os direitos humanos em dois grupos:

1.	 direitos civis e políticos; 

2.	 direitos econômicos, sociais e culturais. 

A maioria dos tratados 

internacionais de direitos 

humanos foi ratificada, ou 

seja, aprovada, pelo Brasil, 

incluindo o Pacto Internacional 

dos Direitos Civis e Políticos 

e o Pacto Internacional dos 

Direitos Econômicos, Sociais 

e Culturais. O Brasil é um dos 

países com maior número de 

compromissos internacionais 

assumidos, tendo assinado 

diversas convenções das Nações 

Unidas, tais como: Convenção 

para Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação Racial; 

Convenção de Combate à Tortura; 

Convenção dos Direitos das 

Crianças; e Convenção para 

Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher.

����������›�
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Os direitos civis e políticos protegem a vida, a liberdade e o acesso 
ao Poder Judiciário, por exemplo. Um exemplo de direito civil e político 
muito importante é que ninguém pode ser condenado sem provas e que 
todas as pessoas têm direito a um julgamento justo. Os direitos civis e 
políticos envolvem também o exercício da liberdade de pensamento, de 
consciência, de religião ou crença; e o direito de participar nos assuntos 
públicos de seu país, incluindo votar e ser votado em eleições livres.

Seja qual for o direito civil e político, o Estado tem a responsabilidade 
de “elaborar e aplicar leis para evitar a discriminação por motivos 
como a origem racial ou étnica, o sexo ou a religião”.3

Já os direitos econômicos, 
sociais e culturais tratam de 
questões como alimentação, 
acesso à saúde, condições de 
trabalho, segurança social, moradia, 
educação, cultura, entre outros. 
Eles devem ser efetivados de 
forma progressiva, ou seja, são 
alcançados passo a passo e, por 
isso, necessitam de tempo e de 
políticas públicas que possibilitem 
avanços de forma contínua. No 
entanto, os Estados não podem 
fazer uso dessa justificativa para 
protelarem ou para se afastarem 
da sua responsabilidade de 
garantir esses direitos.

3. BEETHAM, David; BOYLE, Kevin. 
Introducing democracy: 80 questions and 
answers. Paris: UNESCO Publishing, 2005.
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Protegem a vida, a 
liberdade, o acesso ao Poder 
Judiciário e a participação 
nos assuntos públicos, 
como votar e ser votado.
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Asseguram alimentação, 
acesso à saúde, condições 
de trabalho, segurança social, 
moradia, educação e cultura.
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Os direitos humanos também são 

classificados como direitos de 

primeira, segunda e terceira geração. 

De acordo com essa classificação, 

os direitos civis e políticos, como o 

direito à vida e o direito a votar e ser 

votado, são os da primeira geração, 

pois foram conquistados primeiro. A 

seguir, vêm os direitos econômicos, 

sociais e culturais, que são os da 

segunda geração porque ampliam 

os direitos da primeira geração. Por 

fim, os chamados direitos difusos, 

como o direito ao meio ambiente 

sustentável, pertencem à terceira 

geração, já que surgiram mais 

recentemente e expandem o conjunto 

de direitos da segunda geração. 
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Apesar da efetivação ser progressiva no caso dos 
direitos econômicos, sociais e culturais, é fundamental 
deixar claro que nenhum direito humano é mais 
importante do que o outro. Todos eles estão intimamente 
relacionados. Isso acontece porque os direitos 
humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e 
interrelacionados4. Essas características de universalidade, 
indivisibilidade, interdependência e interrelação são 
conhecidas como princípios dos direitos humanos.

Os direitos humanos são universais porque todas 
as pessoas nascem com os mesmos direitos, 
independentemente de onde vivem, do gênero, da cor/
etnia e da religião. A universalidade dos direitos humanos 
já aparece no artigo 1 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, quando afirma que “todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos”.5

Os direitos humanos são indivisíveis e interdependentes 
porque todos os direitos, sejam eles civis, políticos, 
econômicos, sociais ou culturais, têm o mesmo nível 

4. NAÇÕES UNIDAS. Declaração e Programa de Ação de Viena (1993). 
Brasília: ONU Mulheres, 2024. Disponível em: https://www.onumulheres.org.br/
wp-content/uploads/2013/03/declaracao_viena.pdf. Acesso em: 24 out. 2024.
5. NAÇÕES UNIDAS. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Brasília: ONU 
Brasil, 2020. Disponível em: https://brasil.un.org/sites/default/files/2020-09/por.pdf. 
Acesso em: 24 out. 2024.
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de importância, e não se pode exercer um deles 
isoladamente sem que os outros também sejam 
exercidos plenamente. Trata-se de uma condição 
importante, pois os direitos humanos devem ser 
garantidos pelo Estado e reivindicados legitimamente 
pela sociedade civil para que o cumprimento e 
a efetividade deles aumentem a cada dia.

Os princípios dos direitos humanos estão baseados 
na ideia de que cada direito humano contribui para 
a concretização dos outros direitos. Assim, todos 
os direitos humanos estão inter-relacionados para 
efetivar a dignidade da pessoa humana, respeitando 
suas mais diversas necessidades e dimensões.
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Apesar de os direitos humanos 
serem universais, eles ainda não 
foram plenamente alcançados 
por todas as pessoas do mundo. 
Por isso nossa já conhecida 
Declaração Universal dos 
Direitos Humanos convoca 
todos nós a assumirmos a 
responsabilidade de trabalhar 
para a efetivação dos direitos 
humanos, quando afirma que:

Pexels.com/Nandhu Kumar
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(…) todos os indivíduos e todos 
os órgãos da sociedade, tendo-a 
constantemente no espírito, se 
esforcem, pelo ensino e pela 
educação, por desenvolver o 
respeito desses direitos e liberdades 
e por promover, por medidas 
progressivas de ordem nacional e 
internacional, o seu reconhecimento 
e a sua aplicação universais e 
efetivos tanto entre as populações 
dos próprios Estados-membros 
como entre as dos territórios 
colocados sob a sua jurisdição.6  

Assim, a DUDH convida-nos a desenvolvermo-nos de 
forma livre e plena, em convivência com as outras pessoas. 
Ou seja, os direitos humanos surgiram com um foco na 
pessoa, mas foram sendo ampliados para a proteção de 
direitos coletivos. Por isso a promoção, a garantia e a 
defesa dos direitos humanos é dever de todas as pessoas.

Proteger os direitos humanos significa também 
respeitar a história e os esforços de tantas pessoas 
que permitiram que esses direitos fossem exercidos 
por nós hoje e, portanto, temos o dever de agir 
para que sejam cada vez mais respeitados.

6. NAÇÕES UNIDAS. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Brasília: ONU Brasil, 2020. Disponível em: https://brasil.un.org/
sites/default/files/2020-09/por.pdf. Acesso em: 24 out. 2024.
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